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  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

   

  

Processo: 00473115320138152001 

                                                 BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROGERIO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA COISA JULGADA  

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo a 
ocorrência do instituto da coisa julgada, matéria que pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, 
por tratar-se de matéria de ordem pública, podendo ser examinada pelo juiz ou tribunal no ato da arguição. 

Neste sentido, informa da existência de outra demanda idêntica à presente, ou seja, com as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0034294-47.2013.8.15.2001, e tramitou perante o 
Juízo da 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB, tendo havido trânsito em julgado de decisão de 
mérito, fazendo-se coisa julgada material, conforme comprovam as cópias inclusas. 
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Desta feita, requer o reconhecimento da COISA JULGADA, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, continua a Ré em suas argumentações. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 
haja vista a ausência do interesse de agir. 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 
administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 
necessária legitimidade postulatória. 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 
surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

 Nota-se que o i. perito graduou a lesão avaliada e utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da 
Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada 
o quantum indenizatório. 

Entretanto, conforme apresentado na peça de bloqueio, não há que se falar em indenização a parte autora, haja 
vista a existência da COISA JULGADA, motivo pelo qual a seguradora não possui a obrigação de indenizar. 

 Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, com a consequente improcedência 
da presente ação. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 6 de julho de 2022. 
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